
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220169

O Município de IPIXUNA DO PARÁ, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.268.011/0001-84, com sede na TRAVESSA CRISTOVÃO COLOMBO, S/N, 
representado por ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA, inscrito(a) no C NPJ 28.333.517/0001-11, 
com sede na ROD. BR 010, 10, CENTRO, Ipixuna do Pará-PA, CEP 68637-000, representada por NECILENE 
CAVALCANTE RODRIGUES, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido 
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2023, nos 
termos do art. 57, $ 1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da segu inte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2023 Projeto 0801.154513001.1.034 Construção de Estradas Vicinais, Pontes e Vias Públicas , Classificação 
econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente Termo Aditivo fica vinculado ao contrato nº 20220169, oriundo do processo nº 0001/2022-CP, modalidade 
CONCORRÊNCIA, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, EM CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO, PLANILHA 
ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO-FINACEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA
O presente termo aditivo possui autorização do Ordenador de Despesas, e conforme justificativas apresentadas 
pela Secretaria Municipal de Obras, por meio de seu ofício nº 468/2023, juntamente com o parecer técnico do 
setor de engenharia, a realização do aditivo se faz necessária em detrimento do atraso do repasse financeiro por 
parte do órgão mandatário do Convênio de Cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ipixuna 
do Pará e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas (SEDOP), sendo assim necessária 
a devida prorrogação objetivando a conclusão da obra, que encontra-se com 85% de sua execução, para que haja 
também tempo hábil para a prestação de contas e atrasos inesperados.
No que diz respeito à fundamentação legal, a Lei nº 8.666/93 admite tal possibilidade, desde que observadas as 
situações elencadas no art. 57, § 1º, inciso VI que se enquadra perfeitamente ao caso em epígrafe.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 01 de agosto de 2023, extinguindo-se dia 31 de dezembro 
de 2023. A Administração providenciará a publicação do referido Termo.

RUA CRITOVÃO COLOMBO, S/N



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 
os seus efeitos legais.

 IPIXUNA DO PARÁ - PA, 31 de Julho de 2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
CNPJ(MF)  83.268.011/0001-84

 CONTRATANTE

 AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA
 CNPJ 28.333.517/0001-11

 CONTRATADO(A)
Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________

RUA CRITOVÃO COLOMBO, S/N


		2023-07-31T13:32:46-0300
	ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA:63241463249


		2023-07-31T13:32:57-0300
	ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA:63241463249


		2023-08-01T14:30:28-0300
	NECILENE CAVALCANTE RODRIGUES




